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Cargo: AGENTE DE COORDENAÇÃO DE TURNO 

Tópico: CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

     

Questão 
Resposta 
Original 

Justificativa 
Conclusão (Deferido ou 

Indeferido) 
Gabarito mudado 

para: 

01 B 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
 

I -...;II -...;III -...;IV - ... 
 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 
com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em 
outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela 
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 

INDEFERIDO  

03 E 
Para definirem as normas de gestão democrática de ensino 
público na educação básica. 

INDEFERIDO  

06 D 

Admoestação por escrito”, contida na alternativa E, não é uma 
das sanções previstas na Lei 8069/90 (ECA), aplicáveis ao caso. 
Por outro lado, o gabarito, letra D, sim (vide art. 18-B, II ECA). 
Confira-se: 
 
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os 
responsáveis, os agentes públicos executores de medidas 
socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 
crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los 
que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante 
como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 
outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, às seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo 
com a gravidade do caso:            

INDEFERIDO  
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I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de 
proteção à família;             
II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;     
IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento 
especializado; 
V - advertência. 
Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão 
aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras 
providências legais.   

07 E 
Observe o que foi descrito em violência presencial: foi 
exatamente o oposto. 

INDEFERIDO  

10 B 
Item do programa: Redação- Portaria da Presidência da 
república que dispõe sobre normas para Redação Oficial. LDB 
9394/96 e suas atualizações. 

INDEFERIDO  

16 E 

V- retirou a menina do refeitório e colocou-a 
sentada numa cadeira para aguardar o médico.É o único 
procedimento inadequado. Em qq situação de socorro, de ajuda, 
deve-se EVITAR  movimentar a vítima até que chegue 
atendimento especializado. E sentá-la numa cadeira numa 
situação de sufocamento poderia AGRAVAR  sua situação. 
Observem os demais itens; afrouxar a roupa para facilitar a 
respiração , retirar qualquer coisa que possa obstruir a 
passagem do ar, aquecê-la etc... todas as sugestões são 
constantes de TODOS os manuais de primeiros socorros. 
O objetivo da questão é verificar se o candidato possui 
conhecimento simples e básico de socorro. 

INDEFERIDO  

 


